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RESOLUÇÃO Nº 023/2023 
 

Dispõe sobre a divulgação do resultado final e 

homologação do processo eleitoral unificado 

para membros do Conselho Tutelar, quadriênio 

2024-2027, do município de Alagoinhas/BA. 

 
 O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
ALAGOINHAS – CMDCA, criado pela Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990 e pela Lei Municipal 
2.671 de 24 de março de 2023 

Considerando, o Edital CMDCA 001/2023 e suas alterações;  
Considerando, a necessidade de tornar público o resultado final após análise de recursos; 
Considerando, a necessidade de homologação do resultado final do processo eleitoral unificado para 
membros do Conselho Tutelar, quadriênio 2024-2027, do município de Alagoinhas/BA, mandato 
10/01/2024 a 09/01/2027. 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1o Fica proclamado o resultado final da eleição realizada no dia 01/10/2023: 
 

Votos Válidos 18.304 

Votos Nulos 3.587 
Votos Brancos 7.544 
Total de Votos 29.435 

 
Art. 2o Total de votos por candidato. 
 

ORDEM CANDIDATO(A) 
TOTAL DE 

VOTOS VÁLIDOS 
1º TIA THAY 1299 
2º JUCI NINHA 1213 
3º EMILIA SANTOS 1101 
4º IVONILDO GARCIA 1100 
5º CINTIA LEANDRA 1089 
6º KRICIA LANAI 873 
7º NILTON JÚNIOR 811 

8º CRISTIMARY MENDES 804 
9º ROSEMARY CRUZ 792 

10º CELI PINHEIRO 694 
11º ANDREIA CARLA 690 
12º SIMONE LIMA 644 
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13º DAIANE RIOS 641 
14º MAG ORNELAS 600 
15º CINTIA RAMOS 592 
16º LUYANE SENA 581 
17º IVAN TCHÊ 560 
18º ANA PAULA XAVIER 534 
19º GENIVALDO VADO 454 
20º LUCAS BARBOSA 436 
21º PSICÓLOGO JUNIOR 396 
22º TARCIO CARVALHO 373 
23º YURI ALMEIDA 339 
24º ROSE VITORIO 292 
25º IANEZ 274 
26º MARILDA MARI MOREIRA 270 
27º JULIA GAUDÊNCIO 247 
28º SEILA 209 
29º CRIS DULTRA 160 
30º ATOS MATHEUS 158 
31º THAINARA ARAÚJO 78 

 

Art. 3o – Ficam os seguintes CANDIDATOS ELEITOS COMO TITULARES, por ordem de votação: 
 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO(A) 
QUANTIDADE DE 

VOTOS 
1º TIA THAY 1299 
2º JUCI NINHA 1213 
3º EMILIA SANTOS 1101 
4º IVONILDO GARCIA 1100 
5º CINTIA LEANDRA 1089 
6º KRICIA LANAI 873 
7º NILTON JÚNIOR 811 
8º CRISTIMARY MENDES 804 
9º ROSEMARY CRUZ 792 
10º CELI PINHEIRO 694 

 

Art. 4o – Ficam os demais CANDIDATOS ELEITOS COMO SUPLENTES, por ordem de votação: 
 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO(A) 
QUANTIDADE DE 

VOTOS 
11º ANDREIA CARLA 690 
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12º SIMONE LIMA 644 
13º DAIANE RIOS 641 
14º MAG ORNELAS 600 
15º CINTIA RAMOS 592 
16º LUYANE SENA 581 
17º IVAN TCHÊ 560 
18º ANA PAULA XAVIER 534 
19º GENIVALDO VADO 454 
20º LUCAS BARBOSA 436 
21º PSICÓLOGO JUNIOR 396 
22º TARCIO CARVALHO 373 
23º YURI ALMEIDA 339 
24º ROSE VITORIO 292 
25º IANEZ 274 
26º MARILDA MARI MOREIRA 270 
27º JULIA GAUDÊNCIO 247 
28º SEILA 209 
29º CRIS DULTRA 160 
30º ATOS MATHEUS 158 
31º THAINARA ARAÚJO 78 

 

Art. 5o – A diplomação e posse dos membros titulares e suplentes eleitos do Conselho Tutelar para o 
quadriênio 2024/2027, dar-se-á no dia 10/01/2024, em horário e local à ser definido e publicado por meio 
de Edital do CMDCA no Diário Oficial do Município. 
 

Art. 6o – Ficam desde já, convocados todos os membros titulares e suplentes eleitos do Conselho Tutelar 
para o quadriênio 2024/2027, para participar da capacitação a ocorrer no período previsto no Cronograma 
divulgado pelo Edital CMDCA 030/2023, em data e programação à ser divulgada posteriormente pelo 
CMDCA por meio de Edital no Diário Oficial do Município. 
 

Art. 7o – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

Alagoinhas-BA, 18 de outubro de 2023. 
 
 

EDLAM DE SOUZA SANTOS 
Presidente do CMDCA 

 
 Homologo a Resolução nº 023/2023, de 18 de outubro de 2023, para que surta seus efeitos legais. 
 
 

RUIDINALDO DA COSTA BRITO DOS REIS 
Secretário Municipal de Assistência Social 
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